
            GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
              DIRETORIA DE ENSINO- REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS 

         Rua Amapá, 933 – Jd. América, Fernandópolis-SP CEP: 15.607-022  

           Fone: (17) 3463 8000/8022/8020 – e-mail: defernfi@see.sp.gov.br 

 
 
 
PRC. Nº 2019/02500 

INTERESSADO: APAE de FERNANDÓPOLIS  

ASSUNTO: Prestação de Contas Termo de Colaboração - 2019 

 

PARECER CONCLUSIVO 

A presente Prestação de Contas, alusiva ao exercício de 2019, refere-se 

à aplicação dos recursos repassados à APAE de FERNANDÓPOLIS, objetivando o 

atendimento dos educandos com graves deficiências que não puderam ser incluídos em 

classes comuns do ensino regular.  

O 2º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração, assinado em 

19/12/2018, estabelece sua vigência entre 01/01/2019 e 31/12/2019 e o valor total 

repassado no exercício, onerando a classificação econômica 33.50.43.81. 

Após análise da aplicação dos recursos e em concordância com o artigo 

189 das Instruções nº 02/2016 do TCESP, foram atestados por esta Diretoria de Ensino 

os itens discriminados a seguir: 

I – a localização e regular funcionamento da entidade, assim como sua finalidade 

estatutária; 

  

 

II 

      

 

DATAS REPASSES FONTE – DOCUMENTO VALORES R$ 

30/01/2019 QESE/Fundesp – 2019OB06813 101.369,70 

15/03/2019 QESE/Fundesp – 2019OB16710 101.369,70 

17/06/2019 QESE/Fundesp – 2019OB51971 101.369,70 

16/09/2019 QESE/Fundesp – 2019OB88154 101.369,70 

TOTAL REPASSES CONCEDIDOS....................................... 405.478,80 

RENDIMENTOS FINANCEIROS........................................... 2.939,89 

RECURSOS PRÓPRIOS.......................................................... 0,00 

REPASSES+RENDIMENTOS+RECURSOS PRÓPRIOS...... 408.418,69 

III – o encaminhamento das prestações de contas parciais previstas, e da prestação de contas 

anual em 20/01/2020 (fl. 252); não houve aplicação de sanções por ausência de 

comprovações ou desvio de finalidade; 

IV TOTAL VALORES GLOSADOS E DEVOLVIDOS.............. 0,00 

TOTAL APLICADO NO OBJETO DOS REPASSES.............         408.418,69 

V DEVOLUÇÃO DE SALDO ..................................................... 0,00 

  Obs.: - a devolução no valor de R$ 5,28 – refere-se ao pagamento de encargos indevido registrado na 

conta de telefone referente  a junho/19, sendo atualizado e devolvido na conta do convênio em 

16/01/2020. 

VI - as atividades desenvolvidas compatibilizam-se com as metas propostas, bem como 

os resultados alcançados de acordo com o plano de trabalho; 

S
E

D
U

C
D

C
I2

02
06

90
42

Assinado com senha por CANDIDO JOSE DOS SANTOS - 01/07/20 às 15:36:54.
Documento Nº: 6188703-5575 - consulta à autenticidade em
www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6188703-5575

https://linksiga.trf2.jus.br


            GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
              DIRETORIA DE ENSINO- REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS 

         Rua Amapá, 933 – Jd. América, Fernandópolis-SP CEP: 15.607-022  

           Fone: (17) 3463 8000/8022/8020 – e-mail: defernfi@see.sp.gov.br 

 

VII – o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação 

que rege a matéria; 

VIII – a regularidade dos gastos efetuados e sua contabilização; 

IX – não se aplica; 

X - os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade 

beneficiária, a indicação do tipo de repasse e do número do ajuste, bem como do 

órgão repassador a que se referem, conforme carimbos e assinaturas nas cópias 

correspondentes apresentadas; 

XI - a regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas (fls. 360 e 361); 

XII – atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, motivação e interesse público; 

XIII – o controle interno desta Diretoria de Ensino, como representante do Órgão Público 

Concessor, é executado regularmente dentro da legislação, pela Secretaria da 

Fazenda, GS/DCA/CRCA-7 - São José do Rio Preto (fl. 370); e 

XIV – foi realizada visita, pela Gestora do Termo de Colaboração da Diretoria de Ensino, 

para verificação in loco do prontuário de alunos por amostragem, do calendário 

escolar, portfólio das atividades e projetos, relatórios descritivos pedagógico e 

multidisciplinar e plano de atendimento individual, dos alunos atendidos com os 

recursos deste Termo. 

Por fim, foram inseridos os documentos solicitados no artigo 132 das 

Instruções, conforme folhas 363 a 409. 

Após análise da documentação e dos comprovantes de gastos 

apresentados quanto à observância dos critérios contidos nas Instruções nº 02/2016 do 

TCESP relativos ao Termo de Colaboração com o Terceiro Setor, e demais legislação 

pertinente, concluímos que a aplicação dos recursos pela A.P.A.E. de Fernandópolis foi 

considerada apropriada. 

Posto isso, fica o presente processo à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 
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